
PREFEITURA DO MUNIC ÍPIO DE AMÉRIC O BRASILlEN S 

LEI N° 051/2009 

De 30 de novembro de 2009 

Cria o Fundo Municipal 
de Habitação d Interes e 
Social-FMH1S, institui o 
respecti vo Consel ho-
Gestor e dá outras 
providêllcias . 

V ALDEMIRO BRITO GOUVÊA, Prefeito do Município de 
Américo Brasili ense, Estado de São Palllo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal em seSS30 Ordinária realizada no dia I ó de novem bro 
do corrente ano sanciona e promulga a segulnt·e Lei: 

CAPÍTULO I 
DO FU DO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO D ErNTERESSE SOCIAL 

E DO CONSELHO-GESTOR 
Seção 1 

Objetivos e Fontes 

Art. 10 - Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de 
Intere e Social - FMJ US, de natureza contábil, com o objeti vo d 
centralizar gerenciar recursos orçamentaflos para os programas 
destinados a implern ntar políticas habitacionais direci onada à população 
de menor renda, e instituído o seu respectivo Con elllo-Gestor. 

A li . 2° - O FMHfS é constituído por: 

1- dotaçoes do orçamento geral do Município, class ifícadas na 
fu nção de habitação: 

II - outros fundos ou programas que vierern a ser incorporados 
ao FMHIS· , 

IIr - recursos provenientes de empréstimos extemos e internos 
para os progra ma de habitação; 

IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, 
entidade organ ismo de cooperação nacionais ou internacionais; 

V - rece itas operacionais e patrimoniais de op rações 
realizada com recursos do FrvfI-rrS; e ~ 

VI - outros recursos que vierem a ser destinados. 
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Seção I [ 
Do Conselho-Gestor do FMI-flS 

Arl. 3° - O Ffv1H IS será gerido pelo Conselho-Gestor. 
Ali. 4° - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e 

será composto pelas seguintes entidades: 

- 01(um) Representante da Associação Comercial e 
Industrial de Américo Brasiliense-ACIAB; 

2 Ol(um) Representante da Associação Beneficente 
Promocional Recanto Tabo!'; 

3 04(quatro) Representant s do FISAB(Fundo das 
]11 tituições Sociais de Américo Brasiliense). 

~ 10 - Cada uma das entidades repre entativas do Conselho 
Gestor indicará seus representantes e rc~pecti vos suplentes. 

§ 2° - A Presidência do Conselho-Gest.or do FMHIS será 
exercida pelo Diretor do Departamento de Planejamento, Obras e Serviços. 

§ 3° - O Presidente do Conselho-Gestor do FM1-IrS e, ercerá o 
voto de qualidade. 

§ 4° - Competirá ao Diretor do Departamento de Planejamento, 
bras e Serviço proporcionar ao Conselho-Gestor os meios necessários ao 

exercício de suas competências . 

Seção IIr 
Das Aplicações dos Recursos do FMHIS 

Art. 5° - As aplic<lções dos recursos do FMH.IS 
de tinadas a ações vinculadas aos programas de hab itação 
social que contemplem: 

serão 
de í n teresse 

I - aquisição, construção meLhoria, reforma, locação social e 
31Tendamento de un idade habitacional em áreas urbanas e ru rais~ 

li - produção de lotes urbanizados para fins habi tacionais; 
U [ - urban ização> produção e equipamentos com unitários, 

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse 
social; 

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e 
equipamentos urbanos, complementares aos prO Qramas habitacionais de 
interesse social' 

V - aquisição de materiais para construção, ampl1açã~ 
reforma de morad ias; ~ ~ 
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VI - recuperél ção ou produção de imóveis em áreas de COl1iços 
OLl deterioradas, centrais Oll pefi féricas , para fíns habitacionais de interesse 
social. 

Parágrafo Unico - Será admitida a aquIsi ção de tenenos 
vinculada à implantação de projetos habitacionais. 

Seção IV 
Das Competências do Conselho Gestor do FfVI r IlS 

Art. 6° - Ao conselho Gestor do FMHfS compete: 

I - estabelecer diretrizes e fíxar critérios para a priorização de 
linhas de ação, a l ocaç~o de recursos do FMHI S e atendimento dos 
benefíc ios dos programas habitôcionais, observado o disposto nesta Lei, a 
política e o plano municipal de habitação; 

fI - aprovar orç.amentos e planos de aplicaçà e metas anuais 
e plurianuais dos recursos do FMI-nS; 

UI - fixar critérios para a priorizaç50 de lin.has de ações· 
IV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas 

regul amentadoras, aplicáveis ao FMHlS, nas matérias de sua competênc ia; 
e 

v - aprovar seu Regimento Interno . 

~ 10 - As diretrizes e critérios previstos 110 í nciso l , do caput 
d ste artigo, deverão ob ·ervar ainda as normas emendadas do Conselho 
Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social , de que trata a 
Lei n° 11. 124 , de 16 de junho de 2005, 110S casos em que o FMHIS vier a 
receber recursos federais. 

§ 2° - O Conselho Gestor do FrvII-US promoverá ampla 
publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das 
modali dades de acesso a moradia, das metas anuais de atendimento 
habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes 
de origem, das áreas objeto ele intervenção, dos llúmeros e valores dos 
benefi cio e dos fi nanciam entos e subsídios concedidos, de modo a perrni ti r 
o acompnnhamento e fiscali zação pela sociedade. 

§ 3° - O Conselho Gestor do FM}IIS promoverá audiênc ia 
pública e conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas 
habitacionais existentes. ~ 

CAPÍTULO II 
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DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓR[AS E FINAIS 

Art. ]O - Esta Lei será implementada em consonância com a 
Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de 
J ntere e Social. 

Art. 8e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi caçào . 
Art. 9° - H .. evogam-se as disposições em contrário. 

Palacete ' Benedicto Nicolau de Marino", aos 30 dias do mês de novemb ro 
de 2009 (dois mil e nove). 

CC " dd~ 
VALDEMIRO BRITO GOUVÊA 

Prefeito Municipal 

Publ icada no Departamento competente da Prefeitura Municipal 

SEBASTIÃO DONIZETE RORATO 
Diretor de Gabinete 

Registrada às fls. 138, /39, 140 e /4 1 do livro competente n° 29(vinte e 
nove) 


